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RESOLUÇÃO 02/2015  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Mariópolis Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes 

confere a lei Municipal 38/2007 e reunião extraordinária ocorrida em 25 de 

fevereiro de 2015, resolve: 

 

Artigo 1º - Aprovar o Convênio de Adesão do Projeto Brincadeiras na 

Comunidade: O lúdico como uma forma de socialização, com repasse no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), convênio este celebrado com Fundo da 

Infância e Adolescência do Estado do Paraná, para aquisição de material 

permanente e consumo. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

. 

 

Mariópolis, 25 de fevereiro de 2015. 

 

 

_____________________________________ 

Rosangela Magalhães Silveira 

Presidente do CMDCA 

 

 

 

 


